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§ECRETARIA DA SAÚIDE
Gov€no do Estrdo do CerÉ

CISVALE CISVALE
CoNsóncro PúBLrco DE SAúDE IrrnRrEornATrvo Do Ver.E Cunu

AputARÉs- CAUCATA- GENERALSAMPAI0 - lTApAlÉ - PENTECo$E - P,ARACURU - PARATPABA - SÀo GoNçÂLo DoAMÂR NTE - SÂ0 Lurz
Do CURU - TEluçuocA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL NO OO4l2019/SRP

Regido pela Lei No. 10.520, de 17 lO7/O2 e subsidiariamente pela Lei
8.666 de 21106193 (com as alterações da Lei No. 8.883/94 e da Lei
e.648/s8).

A Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, torna público para conhecimento de todos os interessados que às
O9:OO:OO (NOVE HORAS) do dia 26 de Março de 2O19, na sede do Consórcio

a.Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , localizada na Juaci
Sampaio Pontes , 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, em sessão pública, dará inicio
aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às
propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação
da licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL No OO4l2OL9-PP/SRP,
identiflcado abaixo, mediante as condÍções estabelecidas no presente Edital, tudo
de acordo com a Lei No. t0.520/02 e Lei No. 8.666/93, alterada pela Lei No.

No.
No.

Objeto:

Registro de Preço para futuras e eventuais Aquisições de
gases medicinais em cilindro com escopo para atender as
necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE.

Unidade

Gestora:

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALE

Menor Preço por Item

Pregão Presencial/ Sistema de Registro de PreçoEspécie:

26 de Março de 2019 às 09:00:00 (nove horas)
Data e Hora de

Abertura:
Prazo de

execução dos
serviços:

12 (doze) meses

8.883 94ele isla ao com lementar em vi or.

Critério de

Ju!gamento:

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento
e formalização do contrato.

Ruâ ruacl Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3142-2167 CÍ{PJ(MF) no 12.768.835/OOO1-75

rf,wrv.cisvalê.con.br E-mall: consorciocisvale@gmail.com \-

-'.C - t 
-ot'.,

- '\ U-a- a
1 .r'', r,'4 ^o-- IÉ"



c D6\
/-^ft-ry

ü

SECRETAf,IA DA sAúrDE
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CISVALE CISVALE
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PARTE B . ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Ata de Registro de Preço
Anexo V Minuta de Contrato.

1.1 - A presente licitação tem como objeto Registro de Preço para futuras e
eventuais Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para
atender as necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio

,--Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou
sociedade empresária, localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada
ou não no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,
que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e
eco n ôm ico-fin a nceira.
2.1.1 - CADASTRAMENTO: O cadastramento junto ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE (inscrição no CRC) a que se refere o
subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente em sua
sede, situada à Juaci Sampaio Pontes , 169 B - Centro- Caucaia- Ceara,
apresentando a documentação exigida, até às 14:00 (quatorze) horas do dia

^anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de
proposta de preços.
2.L.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização
do ato, este será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.1 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento
particular ou público de mandato, conforme modelo discriminado no Item O3 do
ANEXO III deste Edital, com a firma do outoroante reconhecida, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por
sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com
poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove a
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titularidade do outorgante (Contrato Social, Certidão Simplificada Atualizada, etc).
2.2.2 - Cada representanteí juntamente com o documento hábil de
credencíamento, deverá apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oflcial de identificação e CPF do sócio (s) e do
representante, válido (s) na forma da Lei;

b) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em
vigor devidamente registrado em órgão competente.

c) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo
toda a parte Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada

,.\juntamente com documento de água ou Luz ou Telefone ou outros que comprove o
funcionamento da empresa a pafticipante do certame.
d) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no
Item O2 do ANEXO III deste Edital;
2.2.3 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses
envelopes.
2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
condição, na forma do item 2.2.1, nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2,3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da
comprovação de que se trata o subitem 2.2.L ou dos documentos tratados nas

a alíneas do subitem 2.2.2, implicará no NÃO CREDENCTAMENTO do
representante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e
lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso,
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.3.1 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento,
de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, alínea "b" do subitem 2.2.2 e/ou a incompatibilidade dos
objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação importa na preclusão do
direito de participar das fases subsequentes.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto,
não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
em presa/entidade I icita nte.

Rua ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaiâ-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(MF) no L2,76A,A351O0O1-75
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2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representa ntes com u ns.
2.5.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de
preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente dos preços propostos.
2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se

..-encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Consórcio Público de
Saúde Inteúederativo do Vale do Curu - CISVALE , ou tenham sido declarados
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.9 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP),
nos termos da Lei Complementar No. 123106, para que estas possam gozar dos
benefícios previstos na referida Lei é necessário, à época do credenciamento,
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do art. 3 do referido diploma legal, por meio da Declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio
formulário de credenciamento (Anexo III).
2.9.L - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou
EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame,
deverá apresentar a declaração de que trata o Item 2.9, fazendo constar em tal

adocumento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se
compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar No. L23lO6.
2.9.2 - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal
conforme o item acima, somente será permitida caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou
EPP, conforme dispõe o Item 2.9 deste capítulo.
2.9.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à
Pregoeira antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei
Complementar No. 123106 os documentos:
I - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei
Complementar No. 123106:
a) Comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da
Secretaria da Receita Federal, http://receita.fazenda.gov.brlsimolesnacional;
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 40 do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.

Rua Juaci Sampalo Pontes no 1696 B - Centro - Caucâla-CE - CEPr 61.600-l5O
Fonê/Fax: (AS) 3342-2767 CNPI(i,lF) no 12.768.835/0001-75
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II - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei
Complementar No. 123106:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do
art. 3 da Lei Complementar No. L23/06;
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ
e respectivo recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa
lurídica - CNPJ;
d) Cópia do contrato social e suas alterações;

,.-e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum
impedimento previstos nos incisos do § 4o do art. 3 da Lei Complementar No.
L23/06.
2.9.4 - Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3.1 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases
distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.L.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de
habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação
inicial;
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

^3.1.6 - Recursos;
3.1.7 - Ad udica

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo
vedada a remessa por via postal,
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos
"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados,
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, identificados com o número da presente
licitação, com o nome do licitante, o número do CNPI, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou
"Documentos de Habilitação").
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope,
documento será aceito pela Pregoeira.

Rue Juaci Sampalo Pontes no 1696 a - Cêntro - Câucâla-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 1342-2767 CNPJ(14F) no 12.768.835/0001-75
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4.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação
poderão ser apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser
veriflcada autenticidade pelo Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de
Apoio.
4.4.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.
4.4.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação,

-çompreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela
Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica
em contrário.

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel
timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta
não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer
processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo

,{a parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
- CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO.OO4I zOl9-PP/SRP
LICITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PREçOS

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado
no ANEXO II deste Edital, contendo:
5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE ;

Rua Juacl Sampaio Pontes no f696 B - Centro - Caucala-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Faxr (45) 3142-2767 C]{PJ(MF) no 12.768.835/0001-75
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5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do
proponente, conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária,
identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço
eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre a execução dos serviços,
5.2.7 - Os valores unitários/mensais e totais em algarismos de cada item cotado,
bem como o valor total do item em algarismos e por extenso.

,+.2.8 - Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO I deste
rdital;
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre a execução dos serviços.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda
corrente nacional,
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei.
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários/mensais e totais,
prevalecerão os primeiros, devendo à Pregoeira proceder às correções necessárias.

^5.6 - No caso de julgamento por "MENOR PREçO POR ITEM", serão
desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que
implicará mudança no valor final. No caso de julgamento por "menor preço por
lote" ou "Menor Preço por Item ", serão desclassificadas as propostas com erros
nos somatórios ou multiplicação que implicará mudança no valor final do item.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos
pelos licitantes.
5.7.L - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua
integralidade, conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e
as condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei No.
L0.520/02 e Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

Rua Juacl Sâmpalo Pontês no 1696 A - Centro - Caucala-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax: (AS) 3142-2167 Cl{PJ(MF) no 12.768.835/0001-75
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5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira observará preferencialmente o
preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e
oportunidade observar o preço total.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade
com este item.
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não
sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6.1 - O envelope "Documentos de HabilÍtação" deverá conter os documentos
^exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste

edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

Ao coNsóRcio pÚeLrCO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
- CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO OO4l20L9ISRP
LICITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei No.
8.666193, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de

z-.va lid ade.
6.3 - RELATIVA À HABILITAçÃO JURÍDICA:
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.2 - ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL E SEUS
ADITMS OU ÚLTIMO ADITM CONSOLIDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,

Rua Juaci Sampaio Pontes no 169ó A - Centro - Caucaia-CE - CEPt 61.600-l50
Fonê/Faxr (AS) 1342-2767 CÍ{PJ(l,lF) no 12.768.835/0001-75

www.clSyale.Gom.bÍ !-mâll: con§orcloclSvalêGlgmall.com À§/
L"



À ur o r. I !. ru 6 O a l a 
^a I ro l rr oa u or r | | r ut - ! Íaf._ru-õtr5Ííííít_fl-ff,

9Z-rOOO/SE8'89t'Zr ou (Jr)tdN) Lgta-ztÊ,€,(98) rxeJ/auol
osI-009'I9:dlf - rf,-e!efne, - oJluef - g 969I ou seluod o!edlues lfenf enu

'du3 - leuotssuord
epeppelnEaU ep ogplilaf ep opequeduole 'Jolalp no aluare6 ,orcos lod
o[!o3 uJeq ']UJ ou ope:1sr6al elslllqeluol .rod sopeursse alueu,lept^ep - sol.rgs;no.rd
so5ue;eq no salef,ueleq .rod og5rnltlsqns ens e epepe^ - esaldura ep ele3ueuu
og5en1;s poq e ua^o.rdluoc anb '!el ep eulJoJ eu sopeluasalde a s1an16;xa g[
';eglos olc1craxe outlllD op slaqgluol sag5etlsuor"uap a leluoutuled o5ueleg - Z.S'g

íle!llpnf o95eladnca;
no elpprof,uo3 'e!tru?lel ap sag5e sep saroplnqp5lp sop og5ela.r e elsuof, lpnb
eu lelluo og5erelcap ap epequeduooe 'e)rpun[ eossed ep apas ep .roplnqulslp oled
ep;padxa 'ge1c1pn[ og5eradnoar/e]eprof,uof, no etf,u?leJ ep enrleEau ogplue3 - I'S'9

:vurrf,NvNlJ-o3lwoNof,] v v^Ilvrfu - s'9'lll1bv'zt'oN lal êu.rroJuof, 'IoNf - setslr.llpqerl sõ1q?o af en;1e6ap ogptuel
ep sg^erle 'oq1eqer1 op e5;1snç e elueJad re1n6a.r og5enlls ap e^oJd - L.t.g

íSfgJ oe oluntgy3 - lelsll apeppeln6au ap opelulyel - 9.r.9
:(SSI no lera9) o111c;u.rop nasv

ap no apas ep ;ed;c1un6 epuezeJ e uiot eJed sollq?O ap enlle6aN ogpl1.taf, - S.r.9
1o;1111uop nas

ep no epes ep lenpetsl ppuazeJ p ruof, ered sollq?O ap enrle6ap ogpluaf - 7.t'g
í(rurCa) ogtun ep e^tlv ep!^,C

e a srerapel solnqrrl soe oluenb sollq?O ap enlle6aN elun[uo3 ogpluaf - e'9g
ílenleJluol olafqo o urof, la^lleduo] a epepl^lle ep

ot!eJ nes oe aluaulyad 'aluellcll op apas no olllllu,rop oe o^rleleJ 'osef, o euJJoJuof,
'gedlopunu no lenpelsa salurnqrJluof, ap orlsepel ou og5posul ep e^ord - Z't'g

í(faruC) se3lp,rnt seossad ap leuolleN orlsepe3 ou og5glsu! ep e^oJd - l'g'9
:vrsrH-Ivavur I -tvf,srl fovoru\nn9lu Y v^[\nfu - t'9

'Jopa3auroJ op oll !l!u.rop
no aluelrf,r'l ep apas ep leoJauio3 elunç elad eplllu.ra erupadsl ogplyaf -8'E'9

'ropasauroJ op olllllurop
no eluellll-l ep epes ep ler3Jaruof, e1un6 elad epll!ua epeculldruls ogpluaf, -Z'€'9

'sa.reluauua;duiof, s!a'l a ougllues o6;p9o o r,uof, oprof,e
ap 'ledrcgun6 no lenpelsf euglues elrug;16;n egad op;padxa 'ougilueS 9:enly -9'g'9-

'eluelll1l ep epes ep o1d;c;unu olad op;padx3 oluaueuolf,unl aP Pre^lv -S'E'9
'.rr6rxe o uursse

epepl^lle e opuenb 'etualedtuoc o9619 olad oplpadxe OINIHVNOIf,NnJ VUVd
OYSVZIuOInV lO OUISI9fU ilo OIV a 's1e6 ou olueureuollunJ rue ella6uellsa
apepellos no esardue ap opuelert as ua 'gyJyZIUOInV lO OIfUf,lO - ,'€'9
'zule[! e apas ua] apuo ou9uef, ou og5eq:ane uuor elado epuo opPlsl op sellplrnr

seossad sep so.rlsl6au ap ougue3 ou o.r1s;6ar o reluesaJde 'e;cug6e no lellu
'lesJnfns e Jas aluel!f,ll ep ospl ou 'opua^ap íotf,tf,laxa ue euolaJp ep enold ap
epequeduuoce se3rplrnt seossed sep o.rlslbeu ep ouguef, ou - se^lleredooc olaoxa
- salduuls apepallos ep ospr ou 'O^IInIIfSNOf, OIV OO OY5IUf,SNI - €'€'9

zrn.r oys - erNvuy,{v oc o'ry,Noe oys - vsvdrwvd #l#J'r1;};3r::sd - ,Ívdvrr - orvdnvs lwsNãe - vrvrnrl - sqàvrndv

nunJ irlv^ o(I o^rJvulroaJuirrNI soqvs xo oll'Is0d ollugsNof,

o,.f,
ãtT

ca
.1 9JraJ oP oPq§I oP orJoÂoe

toavs v(I vluvrruJts

g'Iv^sI) frv^slD



SECRETARIA DA SAÚTDf,

GoYcrro do Edtdo do CerÉ

CISVALE CISVALE
ConsóRclo PúBrrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do Varr Cunu

ApurARÉs - CAUCATA - GENERALSAMpAIo - ITAPA,É - PENTEcoStE - PARACURU - PARÂIPABA - SÂo GoNçâLo Do AMÁRANTE - SÂo Lurz
Do CURU - TEluçuocA

6.5.2.1 - As empresas constituídas no exercício em curso, deverão apresentar a
fotocópia do Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente registrado ou
autenticado na Junta Comercial do Estado da Sede ou domicilio da licitante;
6.6 - RELATTVA À QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
6.6.1 - Atestado ou declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja
executando ou tenha executado eficientemente os serviços compatíveis em
características, com o objeto da presente licitação, e comprovação de aptidão com
o objeto da licitação , conforme os incisos I e II do art 30 da lei no 8.666/93
acompanhado de documento contratual e fiscal ou equivalente com a firma

,--feconhecida do declara nte.
6.6.2 - Comprovação de Regularização da Empresa e dos responsáveis Técnicos
nos Conselhos Profissionais Competentes ( CREA, CRF OU CRQ), dentro do prazo de
validade (original ou copia autenticada );
6.6.3 - Certificado ou inscrição da licitante no (CREA, CRF OU CRQ).
6.7 - DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:
6.7.L - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/t01t999, publicada no DOU de 28111/1999, e ao inciso XXXIII, do aft. 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante no Item O4 do ANEXO III deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e
seus anexos, conforme modelo constante no ftem 05 do ANEXO III deste edital;
6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de

adeclarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Item O6 do
ANEXO rII deste edital (art. 32, 52o, da Lei No. 8.666/93).
6.8 . No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CÂDASTRADOS NO
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do cuRU .
CISVALE, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto
ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,
Celtidão Negativa de Débitos iunto ao FGTS, juntamente com os documentos
exigidos nos Itens 6.6 e 6.7 assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes, cuja autenticidade e prazo de validade
serão analisados pela Pregoeira.
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se
encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.

Rua Juâci Sampalo Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucâla-CE - CEPr 61,600-150
Fonê/Faxr (aS) 3342-2767 CÍ{PJ(lilF) no 12.768.835/0001-75

uIlc.9.§J-4-9.-cgE !! r-mell: co n so rcl ocl3va l ê @ g m a l l. Go m

-,ü t _- (.)

L)

D§

.r \1

i,, r,' '

*

?
c)

§,

q



À
ru of . 

t t p r! 6 ô a tp^s tf o tf J os u of i | | e ur-e TlrIIfoJ-r5ÍE^-Sft7-FE
§z-Iooo/S€8'892'ZI ou(JH)tdN) tgtz-ZtÊ.Ê,(sB) :xeJ/auoJ

0sI-oo9'r9:dãf, - lc-e!!rner - orluaf, - s 969I ou saluod otedues tfen( enà

'sopeuaJo sarol e^ so^tpadsaJ
so a og5elr3rl elueserd ep olafqo op og5n]axa e ered so5erd ap sesodord
uiPleluaseJde selueltsll stenb saluasaJd selupd!ltued soe gJeuJoJUr eJtao6aJd
e 'Jrn6as V 'lellpa ou soptf,eleqelsa soltstnber so Lrlol selsodoJd sep epeptutJoJuof,
ep og5ecgpa^ e gJeJ o;ode ap adlnbe pp orqruaul no e:rao6al6 e ,selupltf,tl
so sopol ap ,,so5al6 ap se1sodo.r6.. sp opualuol sado;anue so soyeqv - ,.2

'e.trao6al6
e;ad olraoe a elualueruedns o1e1 ep aluerJo3ep o$n[ o^t]ot! .rod on;es ,a1ue1rcr;

renb;enb ep aped iod elluglslsep gJaqel ogu sedo;anua sop e6a.r1ua e sgdy -2.€,.t
'eJ1eo6ard elad olgace p.las olueunlop no

ado;anua oJlno unquau'sado;anua sop olueu,llqaf,al o ope.lJaf,ua ap srodeq - Te.t
ueraparold [!lsse anb seluel!]ll sop

aurou o rerlsr6ar opuazeJ 'sa1ue11tr; sop og5e1111qeq e e.red epl6!xa og5eluauncop
e e so5ard ap selsodo.rd se opueluof, 'soqcag sou soppllrqnJ soperf,el eluauiepl^a1_/
'solurlsrp sado;anua so 'oluaurercuapeJf, ep soluautnf,op so alueluasaldal nas
no eluelllll epel ap pJeqeleJ errao6al4 e epuo 'ole oe ltlstsse u,telranb anb seossed
sreurap e sopprf,uaperf, eluaurepr^ep seluelllll sop saluelueseldat sop e5uesald
eu ';erf,uesar6 og6el6 op ecllqgd ogsses p olrJul gral lellpl alsap o;nqurga.rd
ou opllateqelsa opprott op rlyed V :SfdO't:I^Nt fO OrNtltlg3Cfu 

; .Ií
oglue opueulsse /oJuatunJlsur elsep ZO ruel! op euJoJ eu 'elueyef, oe selueJaut
sole sreurep so sopol ap ec;1grd e ered a selsodord ap og5elnulol eled salapod
souessaf,au sop elluglslxe e uale^o.rdr-uol a es-JelUlluepl 'elreo6el6 ç olunI
oluaue!f,uaparc ered reluasarde as ogJa^ap atrJeUaJ op :edrrlyed ule sopesseJalul
sop seluetuasardar so ogssas pp otllu! op satuv :OINtHVIf,NT^gÍrr"X1r",rÍU"Í

e opuelapaqo a oxleqe operrpur all[!gr] o opuln6as 'lellpl alsap olnqugard
op aluelsuol o5arapua ou g-as-JezrleeJ e 'ereo6er6 eun rod epl6p!p 'ec1gq4d
ogssês ua og5e1rrr1 ep eJnleqp p ruof, /lelouasard odll op gJes og6ar6 O - l'l

'eurJoJ a sopnaluol snas Lue
sosonlraJap soluaurnf,op so reluasarde otuo3 lueq 'og5e1;1;qeq ap aseJ p saluaJaJaJ
lellpa elsap se;cug6;xa se rapuate ogu anb etuellsll o opellllqeu! gJeS - OI'9

'sopJnJlsap o.eras

'sopelllar ue[as anb ues 'ozerd else opulJ 'selue]r3!l sonllcadsel sop og5lsods;p
p selua.uof, selp (oculc) 9o eluernp 'sopeJf,el elueurepr^ep 'er;ao6al6 ep lapod ua
ogJaf,auetlrad sope:llar ogu soluauintrop sO 'oessas epdgtd eu salueluesaldal snas
.rod sopelrla: :as ograpod og5lladtuoc ep eseJ ep leuu oe sopelulssPlr sopeJellep
ogu saluel!f,rl sop og5ellllqeq ? so^llelar soluaulnf,op so r.uol sadolaaua sO - I'6'9

vlonónísJ - nunf oo
zrnl oys - aJNvuvwvoo o'lvJNo, oys - vsvdtyuvd - nunfvuvd - aJsolrJNsd - 9ÍvdvJl - otvdt{vs'lwsNso -vvf,írrc - sr-uvlndv

nunJ irrv^ oo o^rJvueoirJuxrNl eo0vs 3o olrrsttd orf,u9sNoJ

ltv^sl)-o.-fô-
*_ê, o

i:-(/ o-j -

FteJ op op]|sa oP oueÀoc
IolYs Yq v[uvJ.ÍtJxs g T'IVASIf,

ã

-t



,N ruoJ. I teruiôBte^st5ol).rosuoJ : I teru-: rafuÍõ5rãTEfEÉ-rrtff,
9Z-r000/988'89t'Zt ou (Jr{)tdNf LgLz-atee (98) ;xeJlauoJ

0sl-009'I9 :d3f - ff-pl"rnEr - orluar - s 969I ou seluod otedrrl"s !fpnr enu

'eropaf,ue^ epPJaprsuo3 PJes
else 'elsodord opuaneg 'saf,uel ap aseJ ep eropaf,ua^ elueulet]ut plenbp roueJur
JOle^ LUOtr elSOdOJd e^OU /Oesnlf,eJd Ap euad qos /soJnutul ofutf, ap ou]lxglrj ozeJd
ou 'JeilêJo ered epp3urssell ureq sleut e elefo^uof, eJlao6a.ld e ,og5lpuof, esseu
aluelllll opua^eH 'operlstoeJ roqlau oe .totredns (oluar .rod oourc) oTog ?le o5erd
llof, leuu e]uel naf,areJo dd3 no lN eluelllll euinole as og5elutre^ e erepatrord
erao6aJd e '(ddl) elod ouenbad ap esa.rdura eun no (36) esa.rdruaoroltll
eun JoJ ogu re6n; o:reurr.rd ua epef,Utssell eluplllll p as 'opeluesa.rde o5a.rd Jouau
o tuof, oprof,e ap selsodo.rd se sepeuapro a enrlrladuoc edela e epeJJaf,uf - Ol.j.t

'olayos o^ou openleJe pJas 'aledua o opuaf,aueurJed
'a 'e6l9gg'B 'oN le'l ep E 'ue op oZ § op II sostf,u! sou olsodslp o 'LUapJo
eled 'ope^rasqo gJas 'a1eduja o opuetaueulrad 'sacue; ep aseJ e sgde no 's!eqJe^
saf,uel iaf,aiaJo lua se]uelDrl sep eurnquau ep assaJelut opue^eq ogN - 6.r.2

'saf,uel so^ou Jeluêsarde ura esseJelursep uaJelsaJruetrt saluelll!l se'eJlao6erd
elad sepe6epul 'opupnb g-as-rep enrlrladuor edela ep olueurer.refue O - g'ü'z\/

'dd3 no 36 esardua ap opuelert as rua o^les selsodord
sep og5euapro ap olaJe ered 'e1a .tod opeluasarde o5eld ourllll op og5ualnueu,r
e e sreqre^ sasuel ep edela ep êluelllll ep oesnllxa e greclldur; 'ergao6ar6
e;ad eperonuol opuenb'1eq:an af,uel reluasarde ua ellu?lslsep V - t't'L

'eo1;qçd ogsses
ep olllu! op oglselo rod errao6ar6 e a sopelluaperf, so êrlua sopepJolP las oglapod
se3uel errua ou!u'r'u Jole^ o e sleqre^ t"'[?riB,"#:i"I1"lr:f:.,"r,1:,iirS;:;1"Í

o5ard ousau o opeuaJo ureLlual anb saluelrcrl se sepol 'role^ oJla3.lel ou ourotr
uaq'(oluac:od zap) o/o0l ep elrurll ou selsodord ap atedua opue^eH - S't't

'seluef,seJf,ep a solullslp saJole^ ap'sonlssacns's!eq.re^ sacuel leluasalde
uessod saJolne snas anb ered 'soprcaralo so5atd so uie[as anb lanbstenb
'sgJl ep oLrJrxgru o 91e 'selsodord saroqlaur se pJelutsself, eJleo6aJd e 'Jouelue
uel! ou sep!ulJap sag5lpuoc seu selsodoJd sg.tl souau olad opuaneq ogN - ,'r'1,

'o95elerla-,
greqel ogu sopeuaJo saluel soc 'sef,uel so^ou Jeluesalde ua asselalulseà-
uralseJlueuj selueillll se anb gle 'saluelsarf,ep a solullslp serole^ ap /sleqJe^

seluel Jeluêsa.rde uessod seJolne snas anb e.red elanbq sa:olladns (o1uac.tod zap)
o/o0I ?le so5ard uol seueJo se a o5ald roueur ap euaJo e sepelulssel3 oglas lel!pa
op sollslnbar soe urarepuale enb selsodord se aJluap 'ogssas ep osJn3 oN - g'r'Z

'lelrpe elseu
soplleleqPlsa sollslnbal so rllof, sessep epepluroJuotr e grPlulra^ as anb ua oglselo
'selsodord se opueluol sado;anua so /eluaLueJlautl.td 'soyaQt 

"rr."r?;rarX"Í
a lellpa elseu sep!f,elaqetse sag5lpuoc steuep se operuesqo 'rtfll UOd O5lUd
uoNSH ap ou?lul o opelope glas'selsodo.rd sep oluaue6ln[ o Pred - Tt'L

vlonjnÍrJ - nunf, oa
ztnl oys - grNvuvl,,lv oo ol\óNog oys - vgvdrwvd - nunlvuvd - alsol3rNgd - qlvdvJl - otvdt^lvs l\ruaNsl) - vl\Dnvl -sguvlndv

nuoJ x'rv^ o( o^IrvuaoxruÍIrNI !Ioqvs s( ollrsqd ollü9sNof,

f-tv^sl3l\ !

e?
(,

-iC

ú

o''

9rlal op opEFl oP our.loc
I(Ltvs vo wuvIxuJxs 0

A'IVASIf,

ã

-r



D§
';

SECRETARIA DA SAI'DE
Goveno do Ertrdo do CerÉ

CISVALE CISVALE
Corusóncro Púaltco DE SAúDE IrurnRrrornATlvo Do Velr Cunu

APUIARÍS - CAUCAIA. GENERALSAMPAIo - ITÁPA]É - PENTECo$E - PARACURU - PARAIPABA - SÁO GONçALO DOAMARÂNTE -SÂOLUIZ

Do CURU - TEIUcuocA

7.4.1,1 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do valor
anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão
convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que
porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5olo superior ao
melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.4.L2 - No caso de equÍvalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que
tiveram lance flnal com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às
demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada

,^Íro sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7,4,13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de
pequeno porte", conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123106, será ela
considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de 'HABILITAÇAO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.14 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de "HABILITAÇÃO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em
situação regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.16 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor
preço, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante

aatenda às condições fixadas neste edital.
7.4.17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na
documentação fiscal exigida, desde que conste em seu credenciamento a
declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da
presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela
interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.
7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa deverá
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço.
7.4.19 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela pregoeira.
7.4.2O - A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes,
pelo prazo de 40 (quarenta) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo,
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as empresas poderão, num período de 05 (cinco) dias, retirar a documentação.
Após esse período, a documentação poderá ser destruída.
7.4.21 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como
as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a
ata ser assinada pela Pregoeira e pelos representantes das licitantes presentes,
7.4.22 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados
pela Pregoeira e pelos Proponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo
exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente

.^parcada para prosseguimento dos trabalhos.
,.5 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s)
licitantes(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitnte poderá manifestar, imediata
e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese
das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos
(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
7.5.1 - O recurso será dirigido ao Diretor do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , por intermédio da Pregoeira, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE .

7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitados legalmente ou não identificado no

^processo 
para responder pela Licitante.

7.5.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo
Licitante.
7,5.4 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo,
7.5,5 - A falta de manifestação Ímediata e motivada do licitante em recorrer, ao
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor,
7.5.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a
termo em ata, facultado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do
recurso,
7.5.7 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
7.5.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, o Diretor do ConsórcÍo Público de Saúde Interfederativo do Vale do
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Curu - CISVALE homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s)
vencedora(s), para determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Diretor -
em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da
íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

7.5.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

7.6 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
.-7.6.1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo

Jevidamente justificado e marcar sua reabeftura para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.6.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
7.6.3 - INDICAçÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste
Edital, apresentar o MENOR PREçO POR ITEM , cujo objeto do certame a ela será
adjudicado.
7.6.4 - Não serão consideradas ofeftas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos
itens, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação
e consequente convocação dos remanescentes, seguindo a ordem de classificação.
7.7 - Apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a proposta adequada ao

,^oreço ofeftado no lance final, de cada item, deverá ser elaborada de forma
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de
preço de mercado, de forma a não torná-los inexeqüíveis.
7.7.L - A proposta apresentada em desconformidade com sub item acima poderá
ser considerada DESCLASSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda
mais bem colocado na fase de lances.

8.1 - As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta
licitação correrão à conta de recursos específlcos consignados no respectivo
orçamento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE , nas seguintes rubricas orçamentárias: 0101.10.302.0002.2.004
Gerenciamento POLICLINICA mantido pelo CISVALE / elemento de despesas:
3.3.90.30.00- Material de Consumo; Fonte de recurso : 001 Recurso Ordinário .
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9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o ato convocatório deste Pregão.
9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o frzer dentro do prazo fixado neste subitem,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela

,^oertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
9.2.1 - O endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ;
9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE , dentro do
prazo editalício;
9.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
9.2.4 - O pedido, com suas especificações;

^9.3 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.
9.4 - A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE , será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de cópia
da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de
Licitações do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
, constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9,6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.
9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se
deu ao texto original, exceto quando, ínquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
9.7 - DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a
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autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, flxando o prazo para a resposta.
9.7,1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassificação/ina bil itação.
9.8 - REVOGAçAO E ANULAçÂO: O Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE poderá revogar a licitação por razões de interesse

,^público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do
processo.

10.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de
Saúde InterfederatÍvo do Vale do Curu - CISVALE e o licitante vencedor, que
observará os termos da Lei No. 8.666/93, da Lei No. 10.520102, deste edital e
demais normas pertinentes.
10.1.1 - Integra o presente instrumento (Anexo V) a Minuta de Contrato a ser
celebrado.
10.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de
Contrato.
1O.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE convocará o licitante vencedor

^para 
assinatura do Contrato entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos da

rrinuta que integra este Edital.
10.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a
partir da convocação, para assinar o contrato.
10.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha (Anexo I) deste
editaL
1O.3 - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato
nos meios legais previstos e/ou nos Jornais de Grande Circulação, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos.
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1O.4 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57,58
e 65 da Lei No. 8.666/93.
1O.5 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
necessários, a critério da Administração Pública, respeitando-se os limites previstos
na Lei No. 8.666193 e alterações posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor máximo consignado no contrato.
10.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação
nos termos do art. 57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta registrada continuar se

ostrando mais vanta osa à administra ao.

11.1 - DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados se darão mediante
expedição de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços
objeto do contrato ou apenas parte deles, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

11.1.1 - A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiárÍo do contrato no seu
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro.
ll.l.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
serviço, o prestador deverá executar o serviço dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a prestação dos serviços.
11.1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade

acivil do prestador por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços prestados.
Ll.2 - Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, imediatamente após a expedição
da ORDEM DE SERVIçO emitida pela administração, observando rigorosamente as
especificações contidas , no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
Ata de Registro de preço , observações constantes de sua proposta, bem ainda as
normas técnicas vigentes.
11.2.1 - Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
LL.2.2 - Para o serviço objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal em nome do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE , com endereço na Juaci Sampaio Pontes , 169 B - Centro- Caucaia-
Ceara, CNPJ No. 12.768.835/001-75.
11.2.3 - No caso de constatação da inadequação do serviço prestado às normas e
exigências especificadas neste edital e na proposta vencedora a administração os
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recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da Lei e deste instrumento.
11.3 - Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo
o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive
{om relação a terceiros, e ainda:
â) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem nos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do registro, na forma do art. 65 da Lei No, 8.666/93;
d) A execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento das atividades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE .

12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de
atodos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de
lucro.
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
L2.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
L2.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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12.4 - REEQUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d"
da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.

13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até O5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
13.1,1 - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;

ad) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - Multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no
endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - Multa moratória de 10olo (dez por cento) sobre o valor do serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
13,2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.
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L4.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão
direito à contratação.
14.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às
expectativas de contratações dela decorrentes.
L4.6 - A Homologação do presente procedimento será de competência do Diretor
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

L4.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e
vencem prazos em dia de expediente normal no Consórcio Público de Saúde

,-.fnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE , exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
14.9 - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão de
Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

14.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de
Edital, nos horários de 08:00H às 12:00H, na Sede da Comissão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , situada no
endereço retro citado e no site
http: //mun icioios.tce.ce.gov. brllicitacoes/consorcio. oh o/loo in/loo in ou no site:
www.cisv le.com. br
14.11 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório
deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas.

a14.12 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em
parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação em jornais de grande circulação.

Caucaia/CE, 07 de Março de 2019.
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Qláudia Bernarda Medeiros

Pregoeira Oflcial do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
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